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Inciso alínea

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

9.  Dâ-se, ao art.11º a seguinte redação:

Art. 11. - A CTNBio constituirá subcomissões setoriais específicas permanentes na área de saúde
humana, na área animal, na área vegetal, na área ambiental, na área de microorganismos e na
área de ciências dos alimentos, e subcomissões extraordinárias, para análise prévia dos temas a
serem submetidos ao plenário da Comissão.

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta emenda é incluir subcomissões setoriais específicas permanentes nas áreas de
microorganismo e de ciência dos alimentos.
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